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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 87/2024

PROJETO DE LEI Nº

 

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Casa de 
Repouso Jardim Alegre, com sede no Município de Rio Branco do 
Sul.

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Casa de Repouso Jardim Alegre, com sede no Município 
de Rio Branco do Sul.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

FLÁVIA FRANCISCHINI

Deputada Estadual

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA

 

Nobres Deputados, o presente projeto visa conceder o título de utilidade pública à Associação Casa de Repouso 
Jardim Alegre, com sede no município de Rio Branco do Sul. A referida associação, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o número 24572761/000186, e estabelecido na Estrada do Capiruzinho, s/nº, Rio 
Branco do Sul, é uma entidade educacional e assistencial que presta um relevante trabalho para o Município de Rio 
Branco do Sul, prestando relevantes serviços assistenciais para pessoas adultas portadoras de distúrbios  e 
deficiências mentais. 
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Assevera-se que a referida instituição fora reconhecida como Entidade de Utilidade Pública do Município de Rio 
Branco do Sul através da Lei Municipal nº 1.137/2017 de 14 de junho de 2017. A entidade possui como objetivo 
principal o oferecimento de assistência educacional, habitacional, psicossocial e a promoção da saúde de adultos 
portadores de deficiências ou distúrbios mentais, de forma beneficente, sem algum fim lucrativo, conforme declaração 
em anexo assinada pela Presidente da entidade. 

Diante do exposto, devido ao relevante trabalho de cunho social, assistencial e educacional realizado pela entidade, 
solicita-se a concessão do Título de Utilidade Pública à entidade beneficiada. 

 

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Documento assinado eletronicamente em 21/02/2024, às 14:35, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 87 e o código 

CRC 1F7E0A8E5F3E4AF
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO CASA DE REPOUSO JARDIM ALEGRE
CNPJ: 24.572.761/0001-86 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:18:41 do dia 22/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/05/2024.
Código de controle da certidão: 535C.8CC3.E09A.113A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.







ACREJA
ASSOCIAÇÃO CASA DE REPOUSO JARDIM ALEGRE - ACREJA

CNPJ 24.572.761/0001-56

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos ns que nossa instuição não recebeu verbas

Públicas, seja na esfera Municipal, Estadual e Federal nesse ano e nem nos anos

anteriores.

Rio Branco do Sul, 21 de Novembro de 2023.

_____________________________________

André Luis Ramalho de Oliveira

Presidente



























ACREJA
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Rio Branco Do Sul, 21 de novembro de 2023.

Relatório de Atividades

O presente documento tem a finalidade de descrever as atividades executadas na

instituição no período de Novembro de 2022 a outubro de 2023.

Novembro/2022

Foram realizadas seções de cinema, passeios nas redondezas da instituição, atividades

físicas e esportivas, como Futebol e voleibol, atendimentos psicológicos (individuais e

em grupos), musicoterapia.

Dezembro/2022

Foram realizados passeios nas redondezas da instituição, atividades físicas e esportivas,

como Futebol e voleibol, atendimentos psicológicos (individuais e em grupos),

musicoterapia, Festa comemorativa de final de ano, receberam presentes de Natal.

Janeiro/2023

Foram realizadas seções de cinema, passeios nas redondezas da instituição, atividades

físicas e esportivas, como Futebol e voleibol, atendimentos psicológicos (individuais e

em grupos), musicoterapia.

Fevereiro/2023

Foram realizadas seções de cinema, passeios nas redondezas da instituição, atividades

físicas e esportivas, como Futebol e voleibol, atendimentos psicológicos (individuais e

em grupos), musicoterapia.

Março/2023

Foram realizadas seções de cinema, passeios nas redondezas da instituição, atividades

físicas e esportivas, como Futebol e voleibol, atendimentos psicológicos (individuais e

em grupos), musicoterapia, festa comemorativa dos aniversariantes do trimestre.

Abril/2023

Foram realizadas seções de cinema, passeios nas redondezas da instituição, atividades

físicas e esportivas, dança de roda, alongamentos físicos, atendimentos psicológicos

(individuais e em grupos), musicoterapia.

Maio/2023

Foram realizadas seções de cinema, passeios nas redondezas da instituição, atividades

físicas e esportivas, como caçador, brincadeiras lúdicas, atendimentos psicológicos

(individuais e em grupos), musicoterapia.

Junho/2023



Foram realizados caminhadas na natureza, atividades físicas e esportivas, como Futebol

e voleibol, atendimentos psicológicos (individuais e em grupos), musicoterapia e festa

comemorativa dos aniversariantes do trimestre.

Julho/2023

Foram realizadas seções de cinema, Festa julina, com apresentação da dança, atividades

físicas e esportivas, como Futebol e voleibol, atendimentos psicológicos (individuais e

em grupos), musicoterapia.

Agosto/2023

Foram realizadas seções de cinema, atividades físicas e esportivas, como Futebol e

voleibol e alongamento, atendimentos psicológicos (individuais e em grupos),

musicoterapia.

Setembro/2023

Foram realizadas, caminhadas pelo bairro, visita a nascente de água dentro da

propriedade, atividades físicas e recreativas, atendimentos psicológicos e musicoterapia,

festa comemorativa dos aniversariantes do trimestre.

Outubro/2023

Foram realizadas seções de cinema, atividades físicas e esportivas, como Futebol e

voleibol, atendimentos psicológicos (individuais e em grupos), musicoterapia.

Ressaltamos ainda que nosso maior objetivo é prestar um serviço de

acolhimento em regime de moradia permanente a pessoas adultas acima de 18 anos,

portadores de distúrbios psíquicos, garantindo a eles uma qualidade de vida digna,

fortalecendo os vínculos familiares quando possível, bem como promover atividades

que visam o desenvolvimento integral dos usuários, estimulando sempre suas

habilidades e potencialidades.

_____________________________

André Luis Ramalho de Oliveira

Presidente
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO SUL 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº 1.135/2017

 
“Declara  de  Utilidade  Pública  Municipal,  a
‘Associação  Casa  De  Repouso  Jardim  Alegre’,  e  dá
outras providências”.

 
A  CÂMARA  DO  MUNICÍPIO  DE  RIO  BRANCO  DO  SUL,
ESTADO  DO  PARANÁ,  Aprovou  e  eu,  CEZAR  GIBRAN
JOHNSSON, Prefeito do Município, sanciono a seguinte Lei:
 
Art.1°  Fica  declarada  de  Utilidade  Pública  Municipal,  a
“ASSOCIAÇÃO  CASA  DE  REPOUSO  JARDIM  ALEGRE”,
inscrita no CNPJ/MF sob n° 24.572.761/000186, com sede na Estrada
do Capiruzinho, s/n°, Município de Rio Branco do Sul/PR.
 
Art.2°  Cessarão  os  efeitos  da  declaração  de  Utilidade  Pública  caso  a
entidade:
 
I    substituir  os  fins  constantes  do  estatuto  ou  deixar  de  cumprir  as
disposições estatutárias;
 
II  alterar a sua denominação e, dentro do prazo de 90 (noventa) dias,
contados da averbação no Registro Público, não comunicar a ocorrência
ao órgão competente da administração pública municipal.
 
Art.3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
 
Gabinete  do Prefeito  do Município  de Rio Branco  do Sul,  Estado  do
Paraná, em 14 de junho de 2017.
 
CEZAR GIBRAN JOHNSSON
Prefeito

 
Publicado por: 

Deivedi Silveira de Souza 
Código Identificador:06C3A221

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 03/07/2017. Edição 1286 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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DECLARAÇÃO Nº 21/2024

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela Associação Casa de Repouso Jardim Alegre, sem fins lucrativos, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 24572761/000186, com sede na Estrada do Capiruzinho, s/nº, Rio Branco do Sul
, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o 
artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 21 de fevereiro de 2024. 

 

 

Flávia Francischini

Deputada Estadual

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Documento assinado eletronicamente em 21/02/2024, às 14:35, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 21 e o código 

CRC 1A7C0F8D5E3E6FB
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INFORMAÇÃO Nº 14325/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 26 de fevereiro de 2024 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 87/2024.

 

 

Curitiba, 26 de fevereiro de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 26/02/2024, às 15:53, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14325 e o 

código CRC 1D7B0F8D9F7B3AB
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INFORMAÇÃO Nº 14410/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 29 de Fevereiro de 2024.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 29/02/2024, às 17:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14410 e o 

código CRC 1E7D0F9C2A3F8EF
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIACAO CASA DE REPOUSO JARDIM ALEGRE

CNPJ Nº: 24.572.761/0001-86

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO CASA DE
REPOUSO JARDIM ALEGRE ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 07/04/2024, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 0376.AEWU.3412
Emitida em 07/02/2024 às 11:50:07

Dados transmitidos de forma segura.
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Neste momento não constam pendências registradas no Cadin Estadual para este CPF/CNPJ - (24.572.761/0001-86).

Digite o CPF ou CNPJ: 24.572.761/0001-86

Código de controle da imagem abaixo:

Gerar nova imagem

Continuar  Limpar
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INFORMAÇÃO Nº 14421/2024

Projeto de Lei n°: 87 /2024

Interessado: ASSOCIAÇÃO CASA DE REPOUSO JARDIM ALEGRE. 

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) comprovante  de  inscrição  vigente  peranto o Conselho de Assitência Social  do  Município  ou 
 Conselho do  Idoso;

2) o artigo 49 do Estatuto Social da entidade está em  desacordo  com o artigo 1º, inciso IV da Lei 
17.826/2013 vez  que  veda  qualquer  tipo de  vantagem  aos  seus  associados , inclusive  restituição de  valores 
pagos ao patrimônio e mensalidades.

Sugiro a modificação do  estatuo  neste  sentido  a  fim de obter o Título de Utilidade Pública  do 
Estado  do Paraná;

3) o artigo 46 do Estatuto  Social da  entidade  está em  desacordo  com o  artigo 1º, inciso VI da Lei 
 17.826 que  determina, em  caso de  dissolução da  entidade, o patrimônio  será  destinado  a  entidade  congênere ou 
 ao  Poder  Público  que  respectivamente  efetuou a  doação. 

Sugiro a modificação do estatuto  neste  sentido  a  fim de obter o Título de Utilidade Pública do 
Estado  do Paraná.

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 04 de Março  de 2024.

Cordialmente.
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Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 04/03/2024, às 13:20, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14421 e o 

código CRC 1B7F0E9C5E6C9DC
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INFORMAÇÃO Nº 16725/2024

Autor: DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI 

Interessado: ASSOCIAÇÃO CASA DE REPOUSO JARDIM ALEGRE

Projeto de Lei n°:  87/2024     

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 8 de Julho de 2024.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 08/07/2024, às 13:51, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 16725 e o 

código CRC 1A7F2F0C4B5A7FB
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DESPACHO - DL Nº 10509/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 09/07/2024, às 09:32, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10509 e o 

código CRC 1A7C2B0A4A5C7AE
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 591/2024

PARECER DE INSTRUÇÃO TÉCNICA DA CCJ

PL Nº 87/2024

AUTORIA: DEPUTADA FLAVIA FRANCISCHINI

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Casa de Repouso 
Jardim Alegre, com sede no Município de Rio Branco do Sul.

 

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei, de autoria da Deputada Flavia Francischini, autuado sob o nº 87/2024, visa conceder o 
Título de Utilidade Pública à Associação Casa de Repouso Jardim Alegre, com sede no Município de Rio Branco do 
Sul.

Em sua justificativa, a autora esclarece que a entidade é uma entidade educacional e assistencial que presta um 
relevante trabalho para o Município de Rio Branco do Sul, prestando relevantes serviços assistenciais para pessoas 
adultas portadoras de distúrbios   e deficiências mentais.

FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente Comissão que, em suma, 
se concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter 
estrutural das proposições, além de, no caso de declarações de Utilidade Pública de entidades civis, em consonância 
com seu inciso VII, alínea “g”, também manifestar-se quanto ao seu mérito. Vejamos:

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça: 

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade,

adequação regimental e caráter estrutural das proposições;

VII - manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários.

Quanto à competência para a propositura de Projetos, verifica-se que o Projeto encontra amparo no art. 162, inciso I, 
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§1º do RIALEP, que garante a iniciativa a qualquer Deputado Estadual. Seguindo a mesma orientação, a Constituição 
do Estado do Paraná, em seu artigo 65 estabelece regra assemelhada que inclusive delineou a acima citada. 

O Projeto de Lei em questão tem por finalidade conceder o Título de Utilidade Pública à Associação Casa de Repouso 
Jardim Alegre, com sede no Município de Rio Branco do Sul.

Sobre o tema, a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013 regulamentou a concessão e manutenção de Títulos de 
Utilidade Pública a entidades no Estado do Paraná. 

Da análise da documentação juntada e da justificativa do autor, conclui-se que o Projeto em análise preenche os 
requisitos constantes nos arts. 1º e 2º da referida Lei, quais sejam:

 

Art. 1°. O Título de Utilidade Pública será concedido por Lei a entidades que 
comprovem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo Estatuto 
registrado no Estado do Paraná.

I - ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou que 
exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo 
registrado;

II - ter personalidade jurídica há mais de um ano;

III - ter finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de saúde, de 
pesquisa científica, de esporte, de proteção ao meio ambiente ou de proteção 
animal, desde que comprovado o interesse público das atividades 
desenvolvidas, prestando serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à 
coletividade nos termos do respectivo Estatuto.

IV - não ter fins lucrativos, não distribuir lucros, bonificações, dividendos ou 
quaisquer outras vantagens aos seus associados, fundadores ou mantenedores 
e ter o respectivo patrimônio aplicado na consecução do objetivo social;

V - gestão administrativa e patrimonial que garanta e preserve o interesse 
público;

VI - que no caso de dissolução, a destinação do patrimônio será à entidade 
congênere ou ao Poder Público que efetuou a respectiva doação.

§1° As entidades de que trata este artigo deverão obedecer ao princípio da 
universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades 
exclusivamente a seus associados ou à categoria profissional.

 
Art. 2°. O processo de instrução do Projeto de Lei de Utilidade Pública deve 
conter ainda:
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I - certidão que ateste a regularidade da instituição junto à Receita Federal e 
Certidão Liberatória do Tribunal de Contas;

II - declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de 
verbas públicas e, em caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a 
destinação dada;

III - declaração do autor do Projeto de Lei de que tem conhecimento das 
atividades e da relevância dos serviços prestados pela entidade a ser 
beneficiada com o Título de Utilidade Pública;

IV - relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses, assinado pela 
diretoria da instituição, comprovando fim público de prestação de serviços úteis 
à coletividade;

V - ata da última assembleia geral e ata de posse da diretoria averbada no 
registro do ato constitutivo, contendo a qualificação completa da diretoria eleita;

VI - declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, 
atestando que os cargos de diretoria não são remunerados e que a instituição 
presta serviços de relevante interesse público, exceto no caso de associações 
assistenciais ou fundações, sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderão ser 
remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva, respeitados 
como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região 
correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão 
de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao 
Ministério Público, no caso de fundações.

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o número nº 
24.572.761/0001-86, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de um ano, estabelecida na Estrada do 
Capiruzinho, s/nº, Rio Branco do Sul. É entidade educacional e assistencial que presta um relevante trabalho para o 
Município de Rio Branco do Sul, prestando relevantes serviços assistenciais para pessoas adultas portadoras de 
distúrbios e deficiências mentais. 

A entidade apresenta Declaração de não remuneração de seus dirigentes, além de preencher os requisitos impostos 
pelo Capítulo II do Título II do Código Civil, que trata da constituição das associações. 

Por fim, com relação à LC nº 101/2000 o presente projeto não encontra nenhum óbice em sua regular tramitação e, no 
que tange à técnica legislativa, atende os requisitos da Lei Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito 
estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do projeto de lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa e impostos pela Lei nº 17.826/2013.
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Curitiba, 06 de agosto de 2024.

 

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Presidente 

 

DEPUTADO LUIZ FERNANDO GUERRA

Relator

DEPUTADO LUIZ FERNANDO GUERRA

Documento assinado eletronicamente em 06/08/2024, às 17:46, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 591 e o 

código CRC 1A7F2E2C9A7B7DA
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INFORMAÇÃO Nº 17162/2024

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 87/2024, de autoria da Deputada Flávia Francischini, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 6 de agosto de 2024.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 7 de agosto de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 07/08/2024, às 10:22, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 17162 e o 

código CRC 1E7B2B3F0E3B6EB
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DESPACHO - DL Nº 10731/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 07/08/2024, às 16:50, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10731 e o 

código CRC 1F7E2F3E0E3E6EB
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